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Ainda que muitos não concordem, homens e mulheres têm o direito inalienável de 
seguir esta ou aquela orientação sexual. É o que se chama livre arbítrio. Mas os 
direitos de uns não podem ferir os direitos de outros. É assim em todas as 
sociedades civilizadas e democráticas. Impor o seu direito aos demais é ditadura, o 
que não pode ser tolerado. É o caso de homens que já utilizam o banheiro feminino 
sob o argumento de que se identificam com o outro sexo, ou seja, se sentem 
mulheres.  
Segundo a Folha de S. Paulo do dia 27 de janeiro de 2012, o cartunista Laerte 
Coutinho decidiu acionar o dono de uma padaria em São Paulo que o repreendeu 
por utilizar o banheiro feminino. Tal fato aconteceu após uma senhora ter 
reclamado da presença de Laerte no banheiro feminino do estabelecimento, onde 
também estava sua filha de dez anos de idade.  
O jornal diz que Laerte utiliza o banheiro feminino porque se define com “dupla 
cidadania”. Para ele, a escolha do banheiro depende de como está se sentindo no 
dia (homem ou mulher). Se a moda pega, qualquer pessoa que se declarar 
homossexual, ou estiver vestido de mulher, poderá entrar no banheiro feminino, 
constrangendo senhoras, adolescentes e até crianças.  
Este projeto de lei visa manter os bons costumes, garantir direitos e, ao mesmo 
tempo, proteger a sociedade contra essa opressão (chamada de “direito”). Se a 
escolha do banheiro feminino depender do livre arbítrio de homens indefinidos 
quanto à identidade sexual, nossas mães, esposas, filhas e netas não terão mais 
tranquilidade para frequentar um banheiro público. Com a aprovação deste projeto, 
estaremos mantendo a boa convivência entre todas as pessoas, 
independentemente de suas preferências sexuais.  
 


